
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

    Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000            secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 3720-1404 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 
Período: Janeiro/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 
declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 
período. 
 

Itarana/ES, 05 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN PIOROTTI 
DE QUEIROZ:03098864737
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29108091000165, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ:
03098864737
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2024.02.05 10:13:37-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

    Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000            secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 3720-1404 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 
Período: Fevereiro/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 
declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 
período. 
 

Itarana/ES, 08 de março de 2024. 
 
 
 
 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN PIOROTTI 
DE QUEIROZ:03098864737
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29108091000165, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ:
03098864737
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.03.08 09:58:57-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

EDVAN 
PIOROTTI DE 

QUEIROZ:
03098864737



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

    Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000            secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 3720-1404 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 
Período: Março/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 
declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 
período. 
 

Itarana/ES, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN PIOROTTI 
DE QUEIROZ:03098864737
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29108091000165, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ:
03098864737
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2024.04.16 13:15:27-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

EDVAN 
PIOROTTI DE 

QUEIROZ:
03098864737



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

    Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000            secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 3720-1404 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 
Período: Abril/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 
declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 
período. 
 

Itarana/ES, 10 de maio de 2024. 
 
 
 
 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN PIOROTTI 
DE QUEIROZ:03098864737
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29108091000165, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ:
03098864737
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.05.10 09:58:55-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

EDVAN 
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03098864737



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

    Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000            secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 3720-1404 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 
Período: Maio/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 
declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 
período. 
 

Itarana/ES, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN PIOROTTI 
DE QUEIROZ:03098864737
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29108091000165, OU=
Presencial, OU=Certificado PF A3, CN=EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
Razão: Eu estou aprovando este documento 
com minha assinatura de vinculação legal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

    Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000            secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 3720-1404 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 
Período: Junho/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 
declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 
período. 
 

Itarana/ES, 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=
29108091000165, OU=Presencial, OU=
Certificado PF A3, CN=EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.07.05 10:26:20-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

EDVAN 
PIOROTTI DE 
QUEIROZ:030
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

       Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000           secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 99751-5345 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 
Período: Julho/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 
declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 
período. 
 

Itarana/ES, 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29108091000165, OU=
Presencial, OU=Certificado PF A3, CN=
EDVAN PIOROTTI DE 
QUEIROZ:03098864737
Razão: Eu estou aprovando este documento 
com minha assinatura de vinculação legal
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Data: 2024.08.07 09:43:58-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

EDVAN 
PIOROTTI DE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

       Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000           secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 99751-5345 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 

Período: Agosto/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 

declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 

período. 

 

Itarana/ES, 06 de setembro de 2024. 
 

 

 

 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 

Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29108091000165, OU=
Presencial, OU=Certificado PF A3, CN=
EDVAN PIOROTTI DE 
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Razão: Eu sou o autor deste documento
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

       Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000           secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 99751-5345 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 
Período: Setembro/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 
declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 
período. 
 

Itarana/ES, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=
29108091000165, OU=Presencial, OU=
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Localização: 
Data: 2024.10.07 08:25:33-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

EDVAN 
PIOROTTI DE 
QUEIROZ:030

98864737



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

       Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000           secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 99751-5345 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 

Período: Outubro/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 

declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 

período. 

 

Itarana/ES, 05 de novembro de 2024. 
 

 

 

 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 

Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=
29108091000165, OU=Presencial, OU=
Certificado PF A3, CN=EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.11.05 08:28:36-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

EDVAN 
PIOROTTI DE 
QUEIROZ:030

98864737



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

       Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000           secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 99751-5345 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 

Período: Novembro/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu Presidente, 

declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 

período. 

 

Itarana/ES, 06 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 

Presidente da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 

Assinado digitalmente por EDVAN 
PIOROTTI DE QUEIROZ:03098864737
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=29108091000165, OU=
Presencial, OU=Certificado PF A3, CN=
EDVAN PIOROTTI DE 
QUEIROZ:03098864737
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.12.13 09:59:32-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

EDVAN 
PIOROTTI DE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

       Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000           secretaria@camaraitarana.es.gov.br            (27) 99751-5345 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Funcionários Terceirizados 

Período: Dezembro/2024 

 
A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, por intermédio de sua Presidenta, 

declara para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e à legislação de transparência pública, que inexistem funcionários terceirizados1 no 

período. 

 

Itarana/ES, 15 de janeiro de 2025. 
 

 

 

 
SABRINA SCÁRDUA FIOROTTI 

Presidenta da CMI/ES 

 

 
1 Fundamentação Legal: Art. 3º, I-III, combinado com art. 6º, I, combinado com art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da 
Lei 12.527/2011 – LAI. 
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